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MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SPRUA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

DAUD ZYLBERSZTAJN

SECRETÁRIO DE ENERGIA

BENEDITO DI* RAMOS NETO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO *LO EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DE ESPORTES E TRUISMO

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

H*O VIEI •ERERMARQUES DA ROSA

SFREDO DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO E OBRAS

RENDENDO *LO •DIENTEDA SCCRETARIA DA HABITADO

RINIO OLDASAN

•CRETÁRIODOS TRANSIGES

•L•ÁRIODOS S•TPSJUNIOR

SECRETÁRIO DA JUSTIÇA E DA •FESADA CIDADA

FBIO JOSÉ FELDMANN

SECRETÁRIO DDO MEIO AMBIETE

ALCIONE HEDENA BOMPET CAMPOS

SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECREARIA DA CRIANÇA,

FAMILIA E BEM-ESTAR SOCIAL

ANDRÉ FRANWW MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

JOSÉ DA SIL QUEDOS

SECRETÁRIO DA SAÚDE

JOSÉ FOO DA SILUA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PÚBLICA

JOÃO •EDICTODE AZE•DOMARQUES

SECRETÁRIO DA INFARACAO PENITENCIÁRIA

CLUDIO DE SNA FREERICO

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES METMPOLFFANOS

WALRER BARELLI

SECRETÁRIO DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO

H*O VINFCI SCHERER MARQUES DA ROSA

ROBSON MARINHO

SECRETARIO-CHEFE DA CASA CIVIL

STRANGARI

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

26 DE JULHO DE 1996.

PROCESSO GG 725-96 - CONVITE 36-96, REFERENTE A AQUISIÇÀO DE MATERIAL DE

LIMPEZA OLIVEITA COMERIO

DESCLASSIFICADOS DA PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA

MATERIAL DE LIMPEZA LTDA. ITENS U. 15 E 20. POR ESTAREM SEUS
REPRESENTAÇÕES PESQUISAOS RALIZADA 167.96 E JUNTADA AS

PREÇOS INCOMPATIVEIS COM OS APURADOS NA EM

OS. 29 A 33 DESTE PROCESSO

CLASSIFICADOS OS ITENS DAS PROPOSTAS APRESENTADAS CONFORME QUADRO DE

CLASSIFICAÇÃO" EM ANEXO QUE E PARTE INTEGRANTE DESTE JULGAMENTO

ADJUDICADO O OBJETO DO CONVITE 36-96 AS EMPRESAS: KOP CKA COMERCIAL LTDA.

COMÉRCIOOS ITENS I , S. 6* T. 8, 9, 11* 12. 13. 15. 16, 17, 18, 19. 20 E 21 E KING LIMP

DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. OS ÌTENS 2, 3, 4. 10, 14 E 22, TODOS PELO CRITÉRIO DE

MENOR PRECO

CORRELATASDISPOE SOBRE TRANSFERÉNCIA DE CARGOS VAGOS E DA PROVIDÉNCIAS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS DOS ARTIGOS 54 E 55 DA LEI COMPLEMENTAR N.*

180, DE 12 DE MAIO DE 1978.

DECRETA: EMPRESA KING LIMP COMÉRCIO KOPP CLEAN OLIVEIRA

1 - NOME DO FUNCIONÁRIO;

11 - DADOS DA CÉDULA DE IDENTIDADE:

III - SITUAÇÃO DO CARGO, NO QUE SE REFERE A SUA VACÃNCIA, MESMO QUE EM

DECORRÉNCIA DE ALTERAÇÕES OCORRIDAS

ARTIGO 3*AS DESPESAS DECORRENTES DA APLICAÇÃO DESTE DECRETO

CORRERÃO A CONTA DAS DOTAÇÕES PRÓPRIAS CONSIGNADAS NO ORÇAMENTO VIGENTE

ARTIGO 4.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLIWCAO.
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MÁRIO COVAS

JOSÉ DA SILVA QUEDES

SECRETÁRIO DA SAÚDE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

26 DE JULHO DE 1996.

ANEXO

CARGO REF E.V. SQC EXOCUPANTE R.G. MO•VODA DO PARA

VACANCIA

DIRONICE DE SERVIÇO 18 EVC-C SQC-I SILVIA MARIA P•LE•OMASCHIO 5.303.519 EXONERAÇÃO QSS QSGGE

DIRO DE DIVISAO 18 EVC-C SQC-I ZIRA MARIA DE MELO MOREIRA 11.108.451 EXONERAÇÃO QSS QSGGE

* DCRETO N.* 41.051, DE 26 DE JULHO DE 1M

CRIA E FORMATA NO FUNDO SOCIAL DE SOADO DO ESTADO DE

SAO PAULO. FUSSESP, A CASA DA SOLIDARIEDADE E A ESTAÇÃO

ESPECIAL DO JAPA

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA

ARTIGO L* - FICAM CRIADAS, DIRETAMENTE SUBORDINADAS AO CHEFE DE

GABINETE DO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO ESTADO DE SAO PAULO -

FUSSESP, ÓRGÃO IMCULADO A SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA,

CONFORME PREVISTO NA ALÍNEA *A* DO INCISO V DO ARTIGO 3.0 DO DECRETO N,*

21.984, DE 2 DE MARÇO DE 1984, AS SEGUINTES UNIDADES, LOCALIZADAS NO

MUNICÍPIO DE SAO PAULO:

1 - A CASA DA SOLIDARIEDADE, EM CAMPOS ELÍSEOS;

IL - A ESTAÇÃO ESPECIAL DA LAPA

ARTIGO 2.* - AS UNIDADES CRIADAS PELO ARTIGO ANTERIOR TEM NÍVEL DE

SERVIÇO TÉCNICO E CONTAM, CADA UMA COM UMA SEÇÃO DE APOIO

ADMINISTRATIVO

ARTIGO 3.* A CASA DA SOLIDARIEDADE, EM SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, CABE:
-

I - PROPORCIONAR AO MENOR SUA INICIAÇÃO PROFSSIONAL E A MELHORIA DA

CONDIÇÃO DE SUA SAÚDE FSICA E PSÍQUICA, COMPLEMENTANDO A SUA EDUCAÇÃO

FORMAL BÁSICA:

IL - PROPORCIONAR A INTEGRAÇÃO CRIANCA-FAMILIA-COMUNIDADE

FII - PRESTAR ATENDIMENTO MEDICO-ODONTOLOGICO E PSIQUI-SOCIAL A

FAMÍLIAS;

IV - PROMOVER E EXECUTAR ATIVIDADES RECREATIVAS, CULTURAIS E DE LAZER AOS

ASSISTIDOS

ARTIGO 4.* - A ESTAÇÃO ESPECIAL DA LAPA, EM SUA ÁREA DE ATUAÇÃO, CABE A

PROMOÇÃO E A EXECUÇÃO DE ATIVIDADES DE NATUREZA EDUCAC ONAL CULTURAL

PROFSSIONAL E RECREATIVA, POR ME O:

I - DO ATENDIMENTO PRIORITÁRIO DE PESSOAS PORTADORAS DE DESCIPIENDA

COM IDADE A PARTIR DE 14 (QUATORZE) ANOS;

IL - DA MANUTENÇÃO DE UM CENTRO DE REFERÉNC A NO ATEND MENTO E

DESENVOLVIMENTO DE TRABALHOS E ATIVIDADES DIRIGIDAS A PESSOAS PORTADORAS DE

DEFICIENCIAS CONTRIBUINDO NA FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NESSA ÁREA

ESPECIFICA E EM OUTRAS AFFONS

ILI - DO DESENVOLVIMENTO GLOBAL DA PESSOA PORTADORA OU NAO DE

DEFECIENCIA PARA FINS DE INTEGRAÇÃO ATRAVÉS DE SUA PREPARAÇÃO PARA O

MERCADO DE TRABALHO, DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS, CUTURAIS ESPORTIVAS,

RECREATIVOS E DE LAZ ESTIMULANDO O PLENO EXERCÍCIO DE SUA CIDADANIA

ARTIGO 5Y - AS SEÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO CABE PRESTAR OS

SERVIÇOS DE EXPEDIENTE, SUPRIMENTO DE MATERIAIS, CONTROLE PATRIMONIAL E DE

ZELADORIA, NECESSÁRIOS AO ADEQUADO FUNCIONAMENTO DAS RESPECTIVAS

ARTIGO 6.* 0 DIRETOR DA CASA DA SOLIDARIEDADE DIRETOR DA ESTAÇÃO
- E O

ESPECIAL DA LAPA TEM EM SUAS RESPECTIVAS ÁREAS DE ATUAÇÃO, AS

COMPETÊNCIAS PREVISTAS NOS ARTIGOS I I I, 1 15 E 116 DO DECRETO N.* 21.984.

ARTIGO -7.* OS CHEFES DAS SEÇÕES DE APOIO ADMINISTRATIVO TEM
-

EM
SUAS RESPECTIVAS ÁREAS DE ATUAÇÃO AS COMPE ËNCIAS PREVISTAS NOS ARTIGOS

114 E 6 DO DECRETO N.* 21.984, DE 2 DE MARÇO DE 1984.

•ARTIGO 8.* AS ATRIBUIÇÕES E AS COMPETËNCIAS DE TRATA ESTE DECRETO
-

QUE
SERAO. EXERCIDAS NA CONFORM DADE DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE, PODENDO SER

COMPLEMENTADAS MEDIANTE ATO DO PRESIDENTE, OUVIDO O CONSELHO

ARTIGO 9.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE POBLICO
SUA
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MAR O COV/•S *

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

UANTO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

SPDE SOBRE CONCESSO DE SUBUMBENCIA AS INTITUICOES ASSISTENCIAIS

QUE ESPECS

RETIFICAÇÃO DO K.O. DE 10-7-96

ARTIGO

L*V - DIVISÃO DE AÇÃO REGIONAL DE SOROCABA:

A) AVARÉ:

1. SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE AVARÉ

ONDE SE LE: 0068/84000. LEIA-SE: 0060/84

XIV DIVISAO DE •AÇÃOREGIONAL DE F ANCA

F) SAO JOAQUIM DA BARRA

ONDE SE LE:

1. SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SAO JOAQUI DA BARRA 1140/85000

LEIA-SE:

1. SANTA CASA DE MITSUICO DIA DE SAO JOAQUIM DA BARRA 1 140/85

-

DISPENSANDO, A PEDIDO, PAULO SÉRGIO LEITE FERNANDES ECEIZA G U IANO NETTO,

DAS FUNÇÕES DE, RESPECTIVAMENTE MEMBROS E E VO E SKUPLEN E DO CONSELHO

PENI UNCIARIO DO ESTADO, IDADE DE INDICADOS PELA ORDEM DOSNA QUA REPRESENTANTES

ADVOGADOS DO BRASIL SECCAO DE SAO PAULO,

DESIGNANDO, NOS TERMOS DO ART. 32 DO DEC. 26.372-86, COM REDAÇÃO ALTERADA

PELO DEC 28.532-88. CEZAR GIULIANO NETTO E MÁRIO DE OLIVEIRA FILHO PARA,

RESPECTIVAMENTE COMO MEMBROS EFETIO E SUPLENTE, E NA QUALIDADE DE REPRESENTANTES

INDICADOS PELA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SAO PAULO, PAURONT A ERN O

CONSELHO PENITENCIÁRIO DO ESTADO, EM COMPLEMENT AÇÃO AOS MANDATOS DE SE G O '

LEITE FERNANDES E CEZAR GIULIANO NETTO

DISPENSANDO, A PEDIDO BENEDITO LIMA DE TOLEDO, DAS FUNÇÕES DE PRESIDENTE E 1

PEDRO PAULO DE ABREU FUNARI, DAS FUNÇÕES DE MEMBRO REPRESENTANTE DO DEPARTAMENTO

DE HISTÓRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, DO CONSELHO DE DEFESA DO

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO• ARTÍSTICO TURISTICO DO ESTADO CONDEPHAAT
E -

DESIGNANDO, FUNDAMENTO ARTS 162 163 DO DEC. 20.955-83,COM NOS E COM A

REDAÇÃO DADA PELO DEC. 22.986-84:

CARLOS HENRIQUE HECK, PARA EXERCER AS FUNÇÕES DE PRESIDENTE DO CONSELHO DE

DEFESA DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO• ARTÍSTICO E TURISTICO DO ESTADO

CONDEPHAAT

LUZIA MARGARETH RAGO, PARA. COMO MEMBRO QUALIDADE DE DO

DEPARTAMENTO NA REPRESENTANTEDE HISTÓRIA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS, INTEGRAR O COLEGIADO I

DO CONSELHO DE DEFESA DO PATRIM6NIO HISTÓRICO, ARQUEOLOGICO ARTISTICO E TURISTICO DO

ESTADO CONDEPHAAT, COMPLEMENTAÇÃO MANDATO DE PEDRA PAULO DE ABREUEM
- AO

AV. MOMBI 4.500 - MOR°MBI - FONE: 845-3344

** CONSELHO ESTADUAL DEINFORMATICA

COMUNICADO

O CONSELHO ESTADUAL DE INFORMÓTICA - CONEL INFORMA QUE OS PLANOS DIRETORES

DE INFORMÉTICA ORIGINAIS, REVISTOS OU ATUALIZADOS, DEVERÃO SER ENCAMINHADOS, POR

INTERMÉDIO DO SECRETÁRIO DE ESTADO, TITULAR DA PASTA A QUE PERTENÇA OU ESTEJA VINCULADO

O ÓRGÅO OU ENTIDADE O ROTEIRO BÁSICA PARA ELABORA•ONEIAO DOS P ANOS D E O ES DE

NFORMÁT CA SERI ORNECIDO PELO COEH O ENDEREÇO DO E AV. SENADOR QUEIRZ

274 - IS.* ANDAR - CENTRO - CEP 0I026-000 - SAO PAULO. EVENTUAIS DÚVIDAS PODERÃO

.

12-95

DIONE SOBRE A ABRACAO DE PLANOS DIRETORES DE LNFORMADCA

O GRUPO DE TRABALHO INSTITUO PELO DEC. 40.515-95, TENDO EM VISTA O DISPOSTO

INC. VI DO ART. B.* ART 14 DO DEC. 27.575-87, REUNIÃO REALIZADA DIA

18-7-96,NO E E NA NODELIBERA:

ÓRGÃOS
OU E

ESTADO,ARTIGO NECESSITEMIOS INICIAR, AMPLIARENTIDADES MODIFICARDA ADMINISTRAÇÃONÍVELDIRETADE INFORMATIZAÇÃO,INDIRETA DOQUE OU SEU

DEVEM APRESENTAR SEUS PLANOS DIRETORES DE INFORMÁTICA AO CONSELHO ESTADUAL DE

INFORMÁTICA - CONEI, PARA APROVACAO

* 1°ENTENDE-SE POR ORGÃOS OU ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL, AS

SECRETARIAS DE ESTADO, AS AUTARQUIAS, AS FUNDAÇÕES E EMPRESAS EM CUJO CAPITAL O

ESTADO TENHA PARTICIPAÇÃO MAJORITRIA

* Z.* OS PLANOS DIRETORES DE INFORMÁTICA ELABORADOS EM NÍVEIS DE UNIDADES
* -

ORÇAMENTÁRIAS OU UNIDADES DE DESPESAS, DEVERÃO OBEDECER AS DIRETRIZES E SEREM

ENCAMINHADOS PELA SECRETARIA A QUE ESTEJAM VINCULADOS

* 3.* ENTENDE-SE POR PLANO DIRETOR DE INFORMÁTICA - P01 O INSTRUM,ENTO DE
-

PLANEJAMENTO E DEFINIÇÃO DE PROJETOS DE AUTOMAÇÃO E INFORMATIZAÇÃO DE UM ORGÃO OU

DIRETRIZES ESTRATÉGICAS DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE DE ACORDO COM O ROTEIRO BÁSICA A SER

FORNECIDO PELO CONEI

ARTIGO 3.* - AS REVISÕES OU ATUALIZAACOES DO PDI REALIZADAS POR INICIATIVA DO

OU DEVERÃO APRESENTADAS,ÓRGÃO ENTIDADE, OU MEDIANTE SOLICITAÇÃO DESTE CONSELHO SER

COM AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, PARA APROVAÇÃO DO CONEI

ARTIGO Q* - O PDI DEVERÁ CONSIDERAR A CONECTIVIDADE E. A INTEGRAÇÀO DE SEUS

SISTEMAS COM OUTROS SISTEMAS DE INFORMAÇÀO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL, EM

ESPECIAL, COM O SISTEMA ESTRATÉGICO DE INFORMAÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

ARTIGO 5.* - ESTA DELIBERAÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÀO,

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO

CONTRATO - 4-96.

EXPEDIENTE - PROCESSO G(; 102-95.

CONTRATANTE - SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA

CONTRATADA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS TELEGRAFOS

OBJETO - E - ETC
- ALTERAÇÃO DA CLÁUSULA SÉTIMA, ITEM 7.2. DO CONTRATO ORIGINAL

VIGÉNCIA - A VIGÊNCIA DO PRESENTE TERMO SERÁ A PARTIR DE 257-96.

2 1 2 3

3 1 3 2

4 1 3 2

5 2 1 3

6 3 1 2

7 3 1 2

8 3 1 2

9 2 1 3

10 1 3 2

II 3 1 2

12 2 1 3

13 2 1 D

14 1 2 3

1S 2 1 D

16 3 1 2

17 2 1 3

18 2 1 3

19 2 1 3

20 2 1 D

21 2 1 NK

22 1 2 N/C

LEGENDA:

D * DESCLASSIFICADO POR PREÇO INCOMPATÍVEL

WC * NAO COTOU

PRACEIO OG 745-96 - CONVITE 40-96. REFERENTE A AQUISIÇÃO DE BATERIAS

CLASSIFICADAS AS PROPOSTAS APRESENTADAS QUANTO ITENS 1, 2 3. SEGUINTE
AOS E NA

CONFORMIDADE:

I.*) DEPÓSITO DE BATERIAS UNIÃO LTDA.

2.*) CENTERCOMERCIO DE BATERIAS E REPRESENTAÇ6ES LTDA. E

3.0) CELARDO * CELARDO LTDA.

ADJUDICADO O OBJETO DO CONVITE 40-96, QUANTO AOS ITENS 1, 2 E 3. A EMPRESA

DEPÓSITO DE BATERIAS UNIÃO LTDA. TODOS PELO CRITÉRIO DE MENOR PRECO

PROCESSO GG 761-96 CONVITE 42-96, REFERENTE A AQUISIÇÃO DE ÓLEO LUBRIFICANTE-

UIDIO FREIOS E
PARA

DESCLASSIFICADAS AS DPROPOSTAS APRESENTADAS PELAS EMPRESAS: PETROBRÁS

DISTRIBUIDORA 5/A POR CONTER CONDIÇÃO DIRERENTE DA CONSTANTE NO PARÁGRAFO SEGUNDO,

ITEM 14 DO ANEXO XIIICONDICOES DO CONVITE E PROGRAMAS-PRODUTOS MÁXIMOS 5/A INDÚSTRIA

E COMÉRCIO POR COTAR PRODUTOS COM ESPECIFICAÇÕES DIFERENTES DAS EXIGIDAS NO EDITAL

CLASSIFICADA A PROPOSTA APRESENTADA PELA EMPRESA COMANHIA BRASILEIRA DE

PETRÓLEO IPIRANGA

ADJUDICADO OBJETO DO CONVITEO 42-96, ITENS I, 2, 3* 4, E 5, A EMPRESA

COMPANHIA BRASILEIRA DE PETRÓLEO IPIRANGA, ÚNICA
WMO PROPONENTE CLASSIFICADA E POR

ESTAREM SEUS PREÇOS COMPATÍVEIS APURADOS REALIZADA
WM OS NA PESQUISA EM 23-7-96 E

JUNTADA AS BS. 23 A 25 DESTE PROCESSO

** DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES INTERNOS

DESPACHO DO DIRETOR TÉCNICO DE 26-7-96

CANCE ANDO DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 9.* DA LEI 761, DE 14-1 I-75. E

** 1.O E 2.0 DO ARTIGO 21, DO RE•LAMENTOAPROVADO PELO DECRETO 26.538, DE 24-12-86,

AS SEGUINTES INSCRIÇÕES:

DA PROCURADOIA DERAL DO ESTADO PGE

DATA DE CANCELAMENTO - PRAC - REGISTRO - INTERESSADO

6-6-96 101.082/*9 40.0 1. 148 ANTONIO FELICIANO VALLADÃO DE SOUZA
--

24-6-96 106.507/92 40.0 1. 185 JOSIANE DEBONE GIANNICHI
--

* CASA MILITAR

DESPECHO DO SECRETARIO-CHEFE DE 26-7-96

PROCESSO GG 765-96. HOMOLOGO ADJUDICAÇÃO REFERENTE CONVITE CMIL-19-96,A AO

A EMPARR GRAFFICA E EDITORA FORALEZA LTDE. NO VALAR DE R* 9.394.00.

PATROAP-O DE WNTNTO

PROCESSO GG 692-95.

CONTRATO CMI 1-95.

CONTRAGE ADMINISTRAÇÃO DA CASA MILITAR
-

CONTRATADA - VICTORI COMUNIAÇÕES 5/A.

OB1ETO - PRORROGAÇÃO AUTOMITIVA DE VIGIANCIA A CONTAR DE 29-6-96, OBSERVANDO O

CAPUT DO ART. 121 DA LEI 8.666-93.

VIGNCIA - 29-6-96 A 28-6-97.

VALOR DA DESPESA R* 9.273.00.-

DATA DO ATO 25-7-96.

PATIO DO CALCO, 148 - CENTRO - FONE: 2394399

DESPACHOS DO SCRETARIO DE 15-7-96

PR. PROCON/AI-2245/95 SUPERMERCADO MAMBO LTDA. RECORRE CONTRA DECISÃO--

DO PROCON "DIANTE DO PARECER DA CONSULTORIA JURIDICA DA PASTA, DA LAVRA DA SUA

CHEF,IA SUBATY DR.FALTANESTORDE DUARE,LALCONHEÇO DO RECURSO, MAS NO MMEETO. NAO LHE DOU

PROV*MENTO, POR AMPARO

PR, PROCAN/AI-2269/95 CASA DE PAESE DOCES ORIENTE AZUL LTDA. RECORRE--

CONTRA DECISÃO DO PR•ON "DIANTE DO PARECER DA CONSULORIA JURIDICA DA PASTA, DA

LAVRA DA SUA CHEFA SUBST.*, DR. NESTOR DUARTE, CONHEÇO DO RECURSO MAS NO MÉRITO,

NAO LHE DOU PROVIMENTO, POR FARA DE AMPARO LEGAL

PR. PROCON/AL-2289/95 SUPERMERCADO MAMBO LEDE RECORRE CONTRA DECISÀO

DO PROCON "DIANTE DO DA CONSULTORIA JUIDICA DA PASTA, DA LAVRA DA
PARECER SUA

CHEFA SUBST.*, DR. NESTOR DUANE CONHEÇO DO MÉRITO, NAO LHE DOU

INFORMAMOS QUE. NO DIA 10-8-96, A FILIAL DE BAURU

ESTARÁ FECHADA, MOTIVO DE FERIADO MUNICIPAL
POR

INFORMAMOS FILIAL MARÍLIA ESTARÁ
QUE A

FECHADA PARA ALMOÇO DAS 12H00 AS 13H30 NO

PERÍODO DE 15.07.96 ATE 31.07.96, VOLTANDO A

ATENDER NORMALMENTE PARTIR DE 01.08.96.A

INFORMAMOS FILIAL DE SOROCABA ESTARÁ
QUE A

FECHADA NO PERÍODO DE 08.07.96 A 26.07.96,

)OR MOTIVO DE FORÇA MAIOR, VOLTANDO AS

ATIVIDADES NORMAIS 29.07.96.EM


